
HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME 

CNPJ Nº. 17.648.612/0001-98 

NIRE: 41207547673 

SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

1 
 TIAGO LAZAROTTO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado a rua Genuino Piancentini, 273, apto 203, bairro Santa Terezinha, na 
cidade de Pato Branco – PR, CEP: 85.506-220, natural de Coronel  Vivida – PR, 
nascido em 17/01/1991, com CPF 068.988.439-74 e RG 10.419.189-4 SSP-PR, 
EXPEDIDO EM 29/06/2005, e, 
 MATHEUS ANGELI, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado a rua Visconde de Nacar, 219, bairro Anchieta, na cidade de Pato Branco 
–PR, natural de Pato Branco –PR CEP 85.501-450 nascido em 23/05/1994, com CPF 
078.869.209-70 e RG 12.930.320-4 SSP/PR, expedido em 30/12/2009 e, 
 ALAXENDRO RODRIGO DAL PIVA, brasileiro, maior, casado com regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a rua Doutor Murici, 
118, Bairro Jardim Primavera, Pato Branco/PR – CEP 85.502-350, natural de Pato 
Branco/PR, nascido em 30/01/1974, com CPF 835.529.959-00 e RG 5.019.386-1 
expedido em 23/06/2015.  
 Sócios integrantes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME, com sede e foro á Rua Manoel Ribas, 665 
sala B, bairro Brasília, na cidade de Pato Branco, Paraná, CEP 85504-330, inscrita no 
CNPJ sob n° 17.648.612/0001-98, com contrato social de constituição arquivado na 
JUCEPAR sob n°41207547673 em 25/02/2013, e última alteração contratual em 
26/06/2019 sob número 20193982277, resolvem alterar e consolidar: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇAO DO ENDEREÇO EMPRESARIAL: A empresa 
que estava localizada a Rua Manoel Ribas, 665, sala B, bairro Brasília, na cidade de 
Pato Branco, Paraná, CEP 85.504-330, PASSA  a ter sede e foro a rua Farrapos, 555, 
sala 01A, Centro, na cidade de Pato Branco – PR, CEP nº 85.501-340. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: á vista da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as disposições da referida Lei nº. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME 

CNPJ Nº. 17.648.612/0001-98 

NIRE: 41207547673 

 
 TIAGO LAZAROTTO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado a rua Genuino Piancentini, 273, apto 203, bairro Santa Terezinha, na 
cidade de Pato Branco – PR, CEP: 85.506-220, natural de Coronel  Vivida – PR, 
nascido em 17/01/1991, com CPF 068.988.439-74 e RG 10.419.189-4 SSP-PR, 
expedido em 29/06/2005, e, 
  
 
 
 
 
 

MATHEUS ANGELI, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado a rua Visconde de Nacar, 219, bairro Anchieta, na cidade de Pato Branco 
– PR, natural de Pato Branco –PR CEP 85.501-450 nascido em 23/05/1994, com CPF 
078.869.209-70 e RG 12.930.320-4 SSP/PR, expedido em 30/12/2009 e,  
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 ALAXENDRO RODRIGO DAL PIVA, brasileiro, maior, casado com regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a rua Doutor Murici, 
118, Bairro Jardim Primavera, Pato Branco/PR – CEP 85.502-350, natural de Pato 
Branco/PR, nascido em 30/01/1974, com CPF 835.529.959-00 e RG 5.019.386-1 
expedido em 23/06/2015. 
 Sócios integrantes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME, com sede e foro á Rua Manoel Ribas, 665 
sala B, bairro Brasília, na cidade de Pato Branco, Paraná, CEP 85504-330, inscrita no 
CNPJ sob n° 17.648.612/0001-98.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de HUNER TI 
COLABORATIVA LTDA - ME, com sede e foro á Rua Farrapos, 555, sala 01A, Centro, 
na cidade de Pato Branco – PR, CEP nº 85.501-340. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido 
em 100.000 (Cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), em moeda 
corrente do País, já integralizados pelos sócios: 
 

Nome Quantidade de quotas Valor % 

MATHEUS ANGELI Nº. de quotas    47.250 R$  47.250,00 47,25% 

TIAGO LAZAROTTO Nº. de quotas    47.250 R$  47.250,00 47,25% 

ALAXENDRO RODRIGO DAL PIVA Nº. de quotas      5.500 R$    5.500,00   5,50% 

TOTAL                         100.000 R$ 100.000,00 100% 

 
CLÁUSÚLA TERCEIRA: O objeto será: Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computadores não customizáveis; desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computadores customizáveis; serviços de manutenção e reparação de 
equipamentos de informática e comunicação, portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2013 e seu prazo 
de validade é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual 
pertinente. 
 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a TIAGO LAZAROTTO e 
MATHEUS ANGELI, com poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso 
do nome empresarial conjuntamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
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CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A reunião dos sócios será convocada pelo administrador e/ou 
sócio, com dez dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com 
local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para 
esse fim, depositarem na sede da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
de sócios, cujo quórum de instalação e de decisão será a maioria simples do capital 
social, nos casos em que a lei não exigir quórum maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos 
sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio (s) remanescente (s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Os sócios declaram sob as penas da Lei que a 
sociedade se enquadra no porte de MICROEMPRESA nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra e 
economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, PR, 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma 
única . 
 
Pato Branco, 06 de agosto de 2021. 
 

 
TIAGO LAZAROTTO                                           MATHEUS ANGELI 
Assina digitalmente                                              Assina digitalmente 

 
 

 ALAXENDRO RODRIGO DAL PIVA  
Assina digitalmente 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06898843974

07886920970

83552995900
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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